
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL  

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP: 96570-000, Centro, Caçapava do Sul/RS

Fone: (55) 3398-0042 - E-mail: contato@cacapavadosul.rs.leg.br

Página 1 www.cacapavadosul.rs.leg.br Protocolo: 16900/2026

INDICAÇÃO N.º 090/2026

Indica ao Poder Executivo Municipal através da
Secretaria Municipal da Saúde Seja feito a adesão e
implantação do CEO CENTRO ESPECIALIZADO EM
ODONTOLOGIA em Caçapava do Sul.

O Vereador abaixo firmado, membro efetivo desta colenda casa de leis, após tramitação
regimental, vem indicar ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal da Saúde,
que seja feito a adesão e implantação do CEO CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA
em Caçapava do Sul. Que visa fazer tratamento de canal, retirada de dentes de difícil extração
entre outros.
 

JUSTIFICATIVA

De autoria:

Paulo Pereira (PDT)
 

Vereadores que subscrevem:

Peter Linhares (PDT)
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Justifica-se a presente matéria a implantação desse importante serviço de saúde pública tem
como objetivo ampliar o acesso da população a tratamentos odontológicos especializados, tais
como tratamento de canal (endodontia), extração de dentes de maior complexidade, atendimento
a pacientes com necessidades especiais, entre outros procedimentos que não são ofertados na
atenção básica.
Ressalta-se que uma parcela significativa da população, especialmente pessoas de baixa renda,
não possui condições financeiras para arcar com os custos desses tratamentos na rede privada,
o que frequentemente resulta no agravamento de problemas bucais, dor, infecções e prejuízos à
qualidade de vida.
A implantação do CEO ( CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA )  representa um
avanço essencial na promoção da saúde pública, garantindo atendimento mais digno,
humanizado e acessível àqueles que mais necessitam. Além disso, contribui para a prevenção
de complicações mais graves, reduzindo a demanda por atendimentos de urgência e
melhorando os indicadores de saúde do município.
Diante do exposto, solicita-se a análise e viabilização da adesão ao programa, bem como a
implementação do Centro de Especialidades Odontológicas, visando atender de forma eficiente
e equitativa a população.

De autoria:

Paulo Pereira (PDT)
 

Vereadores que subscrevem:

Peter Linhares (PDT)
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